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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABINETE DO VEREADOR PROFESSOR PIERRE
PARECER AO PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 781/14
Gabinete do Vereador Professor Pierre:
1) O Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 781/14, de lavra do Exmo. Sr. Vereador Cláudio Damião, cuja descrição é: “INCLUI OS PARÁGRAFOS 2º, 3° E 4° AO ARTIGO 210 E RENUMERA O PARÁGRAFO ÚNICO, QUE PASSA A VIGORAR COMO PARÁGRAFO 1°.”, no entender deste Vereador é assaz oportuno;

2) Tendo em vista que o referido Projeto zela pela transparência pública e pelo pleno exercício da função parlamentar de fiscalização e investigação;

3)  Tendo como norte basilar que a referida proposição vai ao encontro dos princípios da Administração Pública, sobretudo o da publicidade, bem como ao que preceitua o inciso XXXIII do artigo V da Constituição Federal, in verbis:

Art. 5º - omissis
(…) 

“XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado”;

4) Há de ser também atento com o que está esculpido na Lei Federal nº 12.527/11 (Lei de Acesso à Informação), em seu Art. 3º e incisos, como pode ser observado in litteris:

“Art. 3° - Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;

II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;

III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;

IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;

V - desenvolvimento do controle social da administração pública.”
5) Destarte, não havendo nenhum impedimento legal, no entender deste edil, exaro parecer favorável à referida proposição;

6) Assim sendo, encaminho o presente Projeto ao ilustre Vereador Cláudio Damião, Membro da Comissão Permanente de Análise, Revisão e Fiscalização do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo e da Lei Orgânica Municipal de Nova Friburgo, a fim de exarar parecer, para que em seguida, este possa encaminhá-lo ao outro membro da referida Comissão, ilustre Vereador Wanderson Nogueira.
Nova Friburgo, em 08 de abril de 2014.

Professor Pierre
Vereador 

Presidente da Comissão Permanente de Análise, Revisão e Fiscalização do Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo e da Lei Orgânica Municipal de Nova Friburgo.
